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EXONERAÇÃO 
 

 
Por meio do presente boletim e com base no que me permite 

os incisos I e IX do artigo 9ºdo Código Brasileiro de Justiça Desportiva, 

torno público: 

 
A EXONERAÇÃO: 

A pedido, do Dr. MAX NEPOMUCENO DOS SANTOS – OAB/RJ 

203.417 (SECRETÁRIO DA PRIMEIRA COMISSÃO DISCIPLINAR) a qual 

o desporto agradece a sua contribuição para com este Tribunal de 

Justiça Desportiva. 

 
 
 

Publique-se para que se produzam seus legais 

efeitos. 

 
 

Rio de Janeiro, 12 de setembro de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Dario Corrêa Filho 
Presidente TJD/FFSERJ 


